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PROJETO DE LEI N® I20Q7

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
AASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO
DE CAWIPO MOURÃO" "

No uso das atribuições conferidas pelo inciso i. do artigo 107, do
Regimento Interno desta Casa de Leis. submetemos à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Casa do Artesão
de Campo Mourão, inscrita no CNPJ/MF sob o n° registrada
em 05 de outubro de 2007, protocolado sob n° 6823í^gistrada sob n° 3867. no^
1° Ofício de Registro de Titulo e Docpfnentos e Protestos, Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2° ' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES

Sidnei
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI N° Qln í /2007.

Senhor Presidente

Senhores (a) Vereadores (a)

Devido as relevantes serviços sociais prestados à comunidade
mourâoense, julgamos ser de fundamental importância á Declaração de Utilidade
Pública.

A Associação atendeu as exigências da Lei n° 818, de 23 de
setembro de 1993, conforme documentos em anexo.

Diante ao exposto, solicitamos o apoio de Vossas Excelências para a
aprovação do referido Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES novembro de 2Q07.
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DE CAMPO MOURAO
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CAPÍTULO I - Da Denominação, Sede e Fins:

ART. 1- Ficainstituída a ASSOCIAÇÃO CASA DOARTESÃO DE CAMPO MOURÃO - uma
associação jurídica de direito privado, de assistência sócio-cultural, semfins lucrativos,de duração
indeterminada. É órgão representativo dos artesãos de Campo Mourão e Região a elaassociados, sem
distinções políticas, religiosas ou raciais,fímdada no dia 15de agosto de 2007, com sedee forono
Município de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua Mato Grosso, 2.156—centro.

ART. 2 - São Finalidades da Associação:

I - Promover, apoiar, patrocinar e organizar atividades culturais ligadas à produção de artesanato;

n - Manter intercâmbio cultural e social com entidades congêneres;

TTT - Promover os vínculos de solidariedade e cooperação entre artesãos, solidificando o espírito associativo;
IV - Promover mostras, feiras, workshops e oficinas de artesanato em qualquer parte do território nacional,
buscando em primeiro plano, promover o artesanato regional;
V—Representarseus associados perante ospoderespúblicos, Ongse empresas privadas,buscando junto aos
mesmos as respostas e apoio para as demandas e carências observadas cm suas atividades;
VI - Estipular critérios para adesão de novosfiliados à Casa do Artesão de Campo Mourão;
Vn -Estipular criação de mensalidades aos filiados;
VTíf -Divulgar a artesanato regionalentre os estudantesdo ensinofundamental e médio, no âmbito do
Estado do Paraná;
IX — Realizar outras atividades correlatas.

CAPÍTULO n - Dos Órgãos da CasadoArtesão deCampo Mourão: / /
ART 3- São Órgãos daAdministração: ^
I — Assembléia Geral

n— Diretoria oi
ÍU - Conselho Fiscal

CAPÍTULO in - Da Assembléia Geral:
ART4- A Assembléia Geralé o Órgãosupremo da CasadoArtesão de Campo Móurão.
ART 5 - As reuniões da Casa do Artesão de Campo Mourão serão dirigidas pelo Presidente, com o apoio do
Secretário.

ART 6 - Compete à Assembléia Geral:
a - Decidir sobre todas as questões pertinentes à entidade;
b - Aprovar o balanço financeiro após o parecer do Conselho Fiscal;
c - Alterar ou reformar o Estatuto;
d - Aprovar os programas gerais;
e - Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
f- Determinar a dissolução da Associação e o destino de seu patrimônio, observada a legislação em vigor;
g-Cassar mandato de ocupante de cargo eletivo, em caso de não cumprimento de qualquer de suas

atribuições estatutárias;
h - Prestar contas e relatórios de suas atividades aos seus associados; e,
i - Resolver os casos omissos;

§ 1" - As Assembléias descritas nos itens b e d deste artigo serão ordinariamente realizadas, no primeiro
caso, na primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano e, no segundo caso na segunda quinzena do
mês de mandato da Diretoria a ser renovada.

§ 2° - As Assembléias Extraordinárias serão realizadas, tantas vezes quantas forem necessárias, convocadas
na forma deste Estatuto.

§ 3° - As Assembléias Gerais Ordinárias serão convocadas pelo Presidente, mediante Edital fixado na Sede
Social da Associação e publicado em jornal da cidade e de maior circulação e súnda através de carta-convite,
devidamente protocolado, com antecedência mínima de cinco (05) dias e, as Extraordinárias serão
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ART 7- AsAssembléias Gerais terãoconvocações anunciadas pelos meios à disposição da presideneiai^coni^i'
antecedência de 05 (cinco) dias.

ART 8- As Assembléias Gerais, serão realizadas em primeira convocação, com apresença de metade mais
um dos associados regularmente em dia com as obrigações sociais e, em segunda convocação, com qualquer
número deassociados presentes, uma horadepois da primeira convocação.

CAPÍTULO IV - Da Diretoria

ART 9- ADiretoria é oórgão deadministração daCasa do Artesão deCampo Mourão.

ART 10 - ADiretoria, eleita pela Assembléia Geral, para mandato de 02 (dois) anos, será assim constituída:
- Presidente - HILDA MICHALCZESZEN CORREL\
- Vice-Presidente - VERA GENI BRANCO
_ Tesoureiro - MARIA JOSE MELO DA SILVA FILHA
- r Tesoureiro - CLARICE DA SILVA KONOSKI
- Secretário - NEUSELI BELLINIFROES
- 2° Secretário - NEUZA MUNHOZ COELHO
- Conselho Fiscal - MARCLi APARECU)A ANASTÁCIO, MARU APARECIDA VIEHIA PINTO e

VALDECIR FIATKOSKI

ART 11 - Compete à Diretoria
V _ a - Dirigir as Reuniões

b - Convocar Reuniões de Assembléia Geral
c- Coordenar a execução das tarefas administrativas e culturais
d - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto

Apreciar as medidas disciplinares propostas contra ossóciose-

ART 12 - Compete ao Presidente
„ - Convocar e presidir a AssembléiaGeral
b- Representar a associação, ativa e passivamente, judicial eextrajudicialmente

Superintender a Administração

a-

c-

d - Assinar, com o Secretário, todasasatas das reuniões da Diretoria
e - Assinar, com oTesoureiro, todos os documentos deresponsabilidade fínanceira da Associação
f - Dar posse, em Assembléia, aos membros daDiretoria edo Conselho Fiscal
g - Assinar demais documentos emitidos pela Associação.

ART 13 - Compete ao Vice-Presidente
a- Auxiliar o Presidente na execução de suas atribuições
b - Substituir o Presidentenosimpedimentos eventuais ou temporários
c - Assumira presidência, em casode sua vacância

ART 14 - Compete ao Tesoureiro
A- Prestar, junto com o Presidente, contarà Assembléia Geral

^ b - Administraro patrimônioda Associação
c- Assinar, junto com oPresidente, todos os documentos de responsabilidade financeira da Associação.

ART 15 - Compete ao Secretário
a - Secretariar as Assembléias Gerais
b - Substituir o Vice-Presidente em seusimpedimentos eventuais ou temporários
c - Lavrar ata das reuniões
d - Supervisionar a execução dastarefas administrativas daAssociação

CAPÍTULO V - DO Conselho Fiscal

ART 16 - O Conselho Fiscal tem por finalidade:

a - Fiscalizar asatividades da Associação e da Diretoria, emseus aspectos contábeis e financeiros
b- Exercer cumulativamente asatividades daComissão deSeleção, seesta não forespecialmente criada

por Assembléia

§ÚNICO - OConselho Fiscal será composto por 03 (três) membros participantes da Casa do Artesão de
Campo Mourão. II
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ART17- O Conselho Fisca! será presidido por um dc seiis membros, originário do corpoassociâfí\Õ,''êntrc
eles escolhido.

CAPÍTULO Y1 - DasEleições

ART 18 —A Dii*etoria será eleita a cada uGís aiios* cíií Afiseisbieia Gcral^ por íSaioría stisplcs* cm vote sccrcto
dus associadosi, ou por aciauiação, em caso de eiiapa única.

ART 19 - Poderão concorrer a cargos eietivos somente os sócios cm dia com suas responsabilidades
estatutárias e, portanto, em pleno gozo de seus direitos e obrigações.

ART 20 - Para concorrer aos cargos eletivos da Diretoria, as chapas serão protocoladas junto à Diretoria em
exercício, para aprovação, com antecedência mínima de dez dias úteis antes da eleição,
§ TJNICO - A decisão da aprovação será proferida no quarto dia útil, após a data do protocolo.

ART 21 - As eleições serão realizadas no dia 15 dc agosto, a cada dois anos, ou no primeiro dia útil após esta
data.

ART 22 - Tomará posse Imediata^ a diretoria deita, salvo impedimento legal, após a apuração dos
resultados.

ART 23 - A Diretoria em exercício poderá candidatar-se à reeleição, de\ eado obedecer aos especifícados no
cap. VL

CAPÍTULO VÍI - Dos Sócios

ART 24 - Serão sócios da Casa do Artesão de Campo Mourão, as pessoas reconhecidamente artesãs que
residiram, residem e/ou comprovadamente desenvolvam atividades artesanais nos municípios da CONCAM
§ ÚNICO - Serão reconhecidamente literatos aqueles que possuam obrasliterárias oucientíficas, publicadas
ou não.

ART 25 - O quadro social será composto pelos sócios fundadores, pertencendo a esta categoria os sócios que
se fízerem presentes na Assembléia de Fundação da Associação e os sócios efetivos ou seja, todos os sócios que
estiverem matriculados, conforme o ART 29 deste Estatuto.

ART 26 - São Direitos dos Sócios

1. São aptos para prestarem sen iços em nome da Casa do Artesão de Campo Mourão, a outras
sociedades congêneres, mediante liberação da Diretoria.

2. Apresentai^ projeto de ação para aprtxiação e v-oíação em Assembléia Gera!.
3. Desligar-se da Associaçãoa qualquer tempo, mediante solicitação por escrito, desde que estejam em

dia com suas obrigações sociais.
4. Votar e ser votado

5. Participar das atividades desenvolvidas pela Associação, seguindo os princípios definidos em
Assembléia para cada atividade.

ART 27 - São deveres dos sócios

1. Comparecer às reuniões a que forem convocados
2. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto
3. Acatar e desenvolver as normas emanadas da Diretoria e do Conselho Fiscal, previamente definidas

em Assembléia.

ART 28- Os sócios não respondem individualmente pelas obrigações contraídas pela Associação, salvo
quando provenientes de atos praticados com dolo ou má fé, nesta hipótese responderão ainda civil e
crimínaimcntc por seus atos cometidos.

ART 29- Somenteserá conâiücraüo sócio, aqudc que tiver saa inscrição reconhecidae assinada pelo
Presidente.

ART 30- O não comparecimento do sócio por três reuniões seguidas ou cincoalternadas, semprévia
justiticativa, implicará em sua renúncia.
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ART 3i - Serão exciu.sos os Sócios que:
:i - Heixarem de cumprir com suas obrigações estatutárias
b - Danificarem, por ato voluntário, o patrimônio da Associação
c - Atentarem contra a moral e o bom costume

d - Atentarem contra a probidade da Associação

§ - Os sócios inclusos no artiço acima ficam privados da participação nas atividades da Associação.

CAPÍTULO Vrn - Da dissolução e retirada dos sócios

ART 32 - A Associação somente sc dissolverá com embasamento na letra f " do artigo 6 do capítulo ÜI

ART 33 - A retirada de sócio será comunicada aos sócios rcmanescenícs, aura prazo de 30 dias, a contar da
notificação do Cartório de Títulos c Documentos.

CAPÍTULO IX - Do Patrimônio
ART 34 —0 patríiuôuio da Associação Casa do Artesão de Campo Mourãu será constituído por:
a - Contribuições dos associados, estabeiecidas peia Assembléia
b - Fundos doados e legados de qualquer natureza
c —Rendas decorrentes de exploração de seus bens, taxas de administração, comissões e/ou prestação de

serviços.

§ ÚNICO - O contido artigo34poderá ser revertido nacompra debens móveis e imóveis, para a Associação.

CAPÍTULO 10- Disposições gerais e finais

ART 35 - Os cargos de Diretoria da Associação não serão remunerados em nenhuma hipótese, para a
duração do mandato, sendo que os membros da Diretoria atuarão gratuitamente.

ART 36 - As vagas ocorridas na Diretoria serão pix^enchidas poro votação, cm Assembléia GeraL

ART 37 - Â exclusão de associados por ato disciplinai', somente ocoiTerá em decisão de Assembléia Geral, em
que se delibere podendo, no entanto, a Diretoria declará-to suspenso das práticas de atividades sociais até a
priitteira oportunidade em que se realizar a Assembléia Gerai, ocasiitu em que se deliberará a exclusão.

§ ÚMICO - Aexclusão seráadmitida e definitivamente estabeiecida, sepor ela votarem dois terços dos
presentes à Assembléia em que for apreciada a matéria, não cabendo recurso da decisão.

ART 38 - A Associação não distribuirá lucros, benefícios ou dividendos aos sócios, diretores ou
mantenedores, fícando estabelecida empréstimo, com reposição, salvo quando o associado estiver a serviço da

^ Associação, devidamente autorizado pela Assembléia.

§ r —Oempréstimo, provindo de aplicações decapital da Associação, terá uma conta exclusiva para
financiar obras estritamente decunho artístico-cultural, com prazo estabelecido para o saldo desses, a ser
fixado, devendo o empréstimo ser deliberado cm Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária. A
Associação somentese encarregará, quando definidoem Assembléia, pela realização de eventos coletivos
(feiras, mostras, workshopsj^ etc.), privilegiando igualmente, todos os associados.

§ 2" —Em caso de feiras, mostras e workshops, os associados terão direito ao lucro referente à venda de seus
produtos c/ou serv iços prestados a terceiros, com a concordância da Diretoria.

ART 39- Eni caso de dissolução da Associação, seu patrimônio será, por decisãode AssembléiaGeral,
revertido à entidades culturais, devendoentretanto, serem observadas as condições,sc houverem, nos
documentos de doações feitas à Associação.

ART40—Ficaeleito o foro da Comarcade Campo Mourão EstadodoParaná, para dirimir quaisquer
questões surgidas entre os sócios ou entre estese a Associação, em expressa renúncia de quaisquer outros.

ART 41- São sócios fundadores da Associação Casa do Artesão de Campo Mourão: os artesãos presentes na
Assembléia de Fundação e relacionados na respectiva Ata.
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ART 47. - í>as Omissões
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ART 43 - O prcscsitc Eatütuia ciitr:irú ou vigcr i;« Jc rcallzãç^ A^^CuiUíâCiai íJc Fühúüçüü Úu
MüGzlàçüQ C-ã&& ílü Aitcíilíü dc C«ui;pâ ãü.

Cãiú|>u Moui ão, 15 de agosto de 2007.
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HILDA MICHALCZESZEN CORREIA

- Presidente -
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ATADE ASSEMBLÉIA GERALDE FUNDAÇÃO

Aos quinze dias do mês deagosto do ano de dois mil e sete, às 18,00 horas, naRua
2.156 - centro - Campo Mourão - Paraná, reuniram-se em assembléia geral deconstituição deuma
associação de artesãos, as seguintes pessoas:
VERA GENI BRANCO, NEÜSELIBELLINIFROES, MÁRCLV APARECTOA ANASTACIO,
CLARICE DASILVA KONOSKI, NEUSA MUNHOZ COELHO, HILDA MICHALCZESZEN
CORREIA, VALDECIR FIATKOSKI, MARIA APARECIDA VIEIRA PINTO e MARIA DA
SILVA FELHA. Foi aclamada para presidir ostrabalhos a senhora HILDA MICHALCZESZEN
CORREIA, que de imediato convidou a senhora NEUSELI BELLINI FROES, para secretariar. Iniciando
os trabalhos, a senhora presidente solicitou que fosse lida a ordem do dia a ser debatida na assembléia geral,
que era aseguinte: a) discussão eaprovação do estatuto social; b) fundação definitiva da sociedade; c)
eleição do conselho fiscal; e) outros assuntos de interesse geral. Dando continuidade asenhora presidente
solicitou que fosse lido oestatuto social e debatido, capítulo por capítulo. Encerrado os debates, oestatuto
social foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. Aseguir a Sra. Presidente declarou
fundada aASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DE CAMPO MOURÃO e procedeu-se àeleição da
Diretoria e doConselho Fiscal, cuja escolha, por aclamação, recaiu sobre osseguintes associados:
Presidente: Hilda Michalczeszen Correia, brasileira, casada, artesã, residente e domiciliada na Rua
Harrison José Borges, 1.540 centro, Campo Mourão - Pr, portadora da Cl RG. n.° 986.285-4/Pr e CPF n.®
819.450.869-04; Vice-Presidente: Vera Geni Branco, brasileira,viúva, artesã, residente e domiciliada na
Rua Castanheira, 411 —Jardim Ipê, Campo Mourão - Pr, portadora daCl RG. n.° 8.149.892-0/Pr e CPF n.
238.456.000-04; Tesoureiro: Maria José Melo da Silva Filha, brasileira, solteira-maior, artesã, residente e
domiciliada naRua Condor, 168 - Vila Teixeira, Campo Mourão - Pr, portadora da Cl RG n.° 9.819.338-
3/Pr e CPF n.° 070.513.009-62; 2® Tesoureiro: Clarice da Silva Konosld, brasileü-a, casada, artesã,
residente e domiciliada naRua Nova Esperança, 911 - Jardhn Sta. Nilce, Campo Mourão -Pr, portadora da
Cl RG. n.® 6.194.477-0/PR e CPF n.° 817.889.169-72; Secretária: Neuseli Bellini Froes, brasileira, casada,
artesã, residente e domiciliada na Rua Francisco Albuquerque n.° 271 - Jardim Lourdes - Campo Mourão -
Pr, portadora da Cl RG N.®.832.872-1/Pr e CPF n.® 027.613.769-86; 2» Secretária: Neuza Munhoz
Coelho, brasileira, casada, artesã, residente e domiciliada naRua Panambi,2.603 - centro, Campo Mourão ~
Pr, portadora da Cl RG n.® 3.175.979-0/Pr e CPF n° 507.451.159-34; Conselho Fiscal: Márcia Aparecida
Anastácio, brasileira, casada, artesã, residente e domiciliada na Rua José Francisco da Silva, 251 - Vila Rio
Grande, Campo Mourão - Pr, portadora da Cl RG n.® 4.921.204-6/Pr e CPF n.® 778.962.039-87, Maria
Aparecida Vieira Pinto, brasileira, casada, artesã, residente e domiciliada na Rua Santa Cruz,2.544 -
Jardim Kermedy, Campo Mourão —Pr, portadora da Cl RG n.® 10.625.744-2/Pr e CPF 668.163.789-20 e
Valdecir Fiatkoski, brasileiro, solteiro-maior, artesão, residente e domiciliado na Rua Damasco, 510 -
Bairro Pinheirais, Campo Mourão —Pr, portador da Cl RG 10.432.845-8/Pr e CPF 011.174.059-23. Os
eleitos foram imediatamente empossados em seus respectivos cargos. Foi colocada pela Sra. Presidente a
palavra àdisposição de quem dela quisesse fazer uso; como ninguém se pronunciou, enada mais havendo a
tratar, a Sra. Presidente encerrou a presente assembléia geral de fundado às 20,15 hs. e solicitou a mim,
Secret^mrque lavrasse a presente ata que vai por todos os sócios ^dadores assinada.

%::=X
IlILDA MICHALCZESZEN CORREIA

- Presidente-

^ ü

E DA SILVA KONOSKI

IA APAREC

w///fÂP
OSKIVALDECIR
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SÊLI BELLINI FROES
- Secretária -

MAiUA JÒâÈMELO DÁ SILVA FILHA

pCT

^^ÜZA^UNHOZ COÈLHO

j\M\/à
:CIDA VIEIRA PINTO

OiAJlX-T. La

COMARCA DE CAWIÇD WiOURAO

Reg. n^i
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Município de Campo Mourão- Cidade Escola
lampo Mourao

• '-üy

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins a quem interessar possa, que a
ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DE CAMPO MOURÃO - CNPJ
- 09.160.155/0001-60, sito a Rua Mato Grosso, 2156 - Centro, tem
processo de Termo de Vistoria Prévia para fins de Alvará de
Localização Inicial protocolado em 07 de novembro de 2007 através
do processo número 10423/2007.

E por ser expressão da verdade, assinamos a presente.

Campo Mourão, 17 de maio de 2006.

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TAXAS

rmstÉÂ Glim Som

Campo Mourãú
Pólo Brasileiro de Alimentos
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Município de Campo Mourão - Cidade Escola
Campo Mouráo

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins a quem interessar possa, que a
ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DE CAMPO MOURÃO - CNPJ
- 09.160.155/0001-60, sito a Rua Mato Grosso, 2156 - Centro, tem
processo de Termo de Vistoria Prévia para fins de Alvará de
Localização Inicial protocolado em 07 de novembro de 2007 através
do processo número 10423/2007.

E por ser expressão da verdade, assinamos a presente.

Campo Mourão, 17 de maio de 2006.

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TAXAS

vpí.

Êm,.M
Campo Mourâo
Fólo Brasileiro de Alimentos



DECLARAÇÃO

ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DE CAMPO MOURÃO - devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob n." 09.160.155/0001-60, por sua presidente abaixo
assinado, DECLARA para os devidos fins que os cargos de sua Diretoria e
conselhos não são remunerados e que a Entidade não distribuí lucros, bonificações
ou vantagens sob qualquer forma ou pretexto.

Para melhor clareza firma a presente.

Campo Mourão, 06 de novembro de 2007.

HILDA MICHALCZESZEN CORREIA

- Presidente -
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ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DECAMPO MOURÃO

C.N.P.J./MF N.° 09.160.155/0001-60

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES - 2006.

MESES CURSOS N.^ALUNOS TOTAL
JANEIRO Decopagem em tecido 02

Biscuít

FEVEREIRO Biscuif

Múltiplas Infantil
Pintura em tela

Desenho Artístico

Pintura em tecido

Patina em madeira

Corte e Costura

Caixas decoradas

MARÇO Biscuit
Pintura em tela

Desenho Artístico

Múltiplas Infantil
Pintura em tecido

Pátina cm madeira

Tricô

Tear

Bordado hardanger
Crochê

Bordado Ponto Cruz

Corte e Costura

Bordado Arraiolo

ABRIL Múltiplas Infantil
Pintura em tela

Desenho Artístico

Múltiplas Infantil
Pintura em tecido

Pátina em madeira

Tricô

Tear

Crochê

Caixas Decoradas

Corte e Costura

MAIO Múltiplas Infantil
Pintura em tela

Desenho Artístico

Pintura em tecido

Tear

Crochê

Biscuit

Corte e Costura

Boba em Tecido

ir
Sòttía Maria de Castro Singer
Secretaria Espcciat da Cultura
Diretora - Presidente da Fundacam

04

05

03

06

02

03

01

01

01

02

08

02

03

03

05

04

01

01

01

01

03

01

03

10

02

03

03

02

03

01

02

01

05

03

15

02

03

02

03

02

06

05

06

22

34

35

41

TOTAL

160,00

800,00

VALOR

40,00
120.00

150,00
75,00

300,00
60,00
90,00
60,00
40,00
40,00

60,00
400,00

60,00
75,00
90,00

300,00
100,00

20,00
30,00
20,00
25,00

120,00
30.00

75,00
500,00

60,00
75,00
90,00

120,00
75,00
20,00
40,00

25,00
200.00

75,00
750,00

60,00
90,00
40,00
60,00
60,00

240,00
150.00

1.330,00

ra dos Santos
y/são Mm. Financ&lrt da FUNDACAM

'ortaria 011/2005

1.280,00

1.525,00



RELATÓRIO ANUAL DE ATIVroADES - 2006.

MESES CURSOS N."ALUNOS TOTAL VALOR TOTAL

JUISHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

Pintura em tela 15 750,00

Múltiplas Infantil 04 100,00

Desenho Artístico 02 60,00

Pintura em tecido 03 90,00

Crochê 03 60,00

Patina em madeira 02 120,00

Caixas Decoradas 01 25,00

Tnco 01 25,00

Corte e Costura 07 38 280,00

Pintura em tela 16 800,00

Múltiplas Infantil 04 100,00

Desenho Artístico 02 60,00

Pintura em tecido 03 90,00

Biscuit 01 30,00

Bordado Ponto Russo 02 80,00

Corte e Costura 06 34 240,00

Pintura em tela 14 700,00

Corte e Costura 05 200,00

Pintura em tecido 04 120,00

Crochê 01 20,00

Biscuit 01 30,00

Bordado Ponto Cruz 01 25,00

Bordado hardanger 01 30,00

Bordado em pedrarias 01 30,00

Cestarias 01 29 25,00

Pintura em tela 15 750,00

Corte e Costura 07 280,00

Pintura em tecido 03 90,00

Bordado em Ponto Cruz 01 25,00

Macramê 02 50,00

Crochê 03 60,00

Bordado Ponto Russo 01 40,00

Biscuit 01 33 30,00

Pintura em tela 13 650,00

Corte e Costura 05 200,00

Desenho Artístico 03 90,00

Pintura em tecido 03 90,00

Biscuit 02 26 60,00

Pintura em tela 13 650,00

Pintura em tecido 03 90,00

Desenho Artístico 03 90,00

Múltiplas Infantil 02 50,00

Corte e Costura 05 200,00

Crochê 01 20,00

Ponto Cruz 01 28 25,00

>onia Maria de Castro Sínger
Secretária Especial da Culturã

Diretora - Presidente (!a Ftindítram

1.510,00

1.400,00

1.180,00

1.325,00

1.090,00

1.125,00

Jora SoãjS-doVsSíFSs—
^èoAdm.^inanceira da FUNDACAy
^orlarian' 011/2005

£he\



RELATORIO ANUAL DE ATIVIDADES - 2006.

MESES CURSOS N.^ALUNOS TOTAL VALOR TOTAL

DEZEMBRO Pintura em tela 13 650,00

Pintura em tecido 03 90,00
Desenho Artístico 02 60,00

Múltiplas Infantil 02 50,00

Corte e Costura 05 200,00

Bordado em Ponto Cruz 01 25,00
Decoração Natalina 03 29 120,00 1.195,00

RELATÓRIO ANUAL/2006 - VENDAS:

JANEIRO 1.096,70
FEVEREIRO 759,69
MARÇO 1.010,05
ABRIL 517,92

MAIO 832,40
JUNHO L275,15
JULHO 3.675,75
AGOSTO 911,20

SETEMBRO 619,00
OUTUBRO 413,93
NOVEMBRO 498,00
DEZEMBRO L893.65 13.503,44

Total anual de arrecadação com cursos: 13.920,00

Total anual com venda de produtos de artesanatos: 13.503,44

TOTAL c/ cursos e venda de produtos 27.423,44

DESTINAÇÃO DA ARRECADAÇÃO:

Pagamento aos professores que ministraram os Cursos;

Pagamento aos Artesãos pelos produtos vendidos

Pagamento de comissão pela venda dos produtos

Pagamento de outras despesas, tais como: aluguéis, seguros,água-luz e telefone.

PARTICIPAÇÃOEM EVENTOS: Na Feira Exposição de Altamira do Paraná

Participação na Feira Exposição de Farol

Participação na Feira pelo Dia das Mães

Participação na 16" Festa do Carneiro no Buraco

Ministrado Curso de Artesanato pelo FEPAC em Piquirlvaí para 17 alunos.

"Sônia Maria de^síroSinqer
Especial da Cultura

01^12005



RFI ATÓRiO AfVTTAI> DF, ATIVIDADES - 2006.

Participação na Feira Cidade Natal

Participação em todos os eventos promovidos pela Fundação Cultural

Participação em entrevistas, divulgando a Enticiade através dos meios decomunicação da cidade.

Campo Mourão, 06 de novembro de 2007.

4ÍfLDA MICHALCZESZEN CORREIA
- Presidente -

fa dos Santos
Adm. Financeira da FUNDACéUS

ria n'011/2005

Sônia IVIaria dé-Castro Singer
Sccreí;»!.? Especial dj CuUura
Difctara •Precideme üa f undaríim



ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DE CAMPO MOURÃO

C.N.P.jyMF 09.160.155/0001-60

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES - 2007.

MESES

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

CURSOS N.^ALUNOS TOTAL VALOR

Pintura em tela 02 100,00

Pintura em tecido 02 60,00

Biscuit 02 60,00

Pátína em madeira 01 07 60,00

Pintura em tela 08 400,00

Pintura em tecido 03 90,00

Biscuit 01 30,00

Corte e Costura 03 120,00

Crochê 02 40,00

Bordado Ponto Russo 02 80,00

Bordado Arraiolo 04 80,00

Patina em madeira 04 27 240.00

Pintura em tela 08 400,00

Pintura em tecido 05 150,00

Biscuit 01 30,00

Corte e Costura 05 200,00

Crochê 02 40,00

Múltiplas Infantil 03 150,00

Bordado Ponto Russo 01 40,00

Pátina em madeira 01 26 60,00

Pintura em tela 11 550,00

Pintura em tecido 05 150,00

Biscuit 02 60,00

Corte e Costura 05 200,00

Crochê 01 20,00

Pátina em madeira 02 26 120,00

Pintura em tela 12 600,00

Pintura em tecido 03 120,00

Biscuit OI 30,00

Corte e Costura 05 200,00

Múltiplas Infantil 02 100,00

Bordado Ponto Russo 02 80,00

Tear 02 28 40,00

Pintura em tela 09 450,00

Pintura em tecido 03 90,00

Corte e Costura 06 240,00

Pátina em madeira 01 60,00

Bordado Ponto Russo 04 23 160,00

nia Maria de Castro Singer
Secretário Especial dn Cultura
Diretora• Presidente da Fundacani

TOTAL

280,00

1.080,00

1.070,00

1.100,00

1.170,00

1.000,00
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RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES - 2007

MESES

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

CURSOS N.®ALUNOS TOTAL VALOR TOTAL

Pintura em tela 10 500,00

Pintura em tecido 03 90,00

Caixas Decoradas 01 25,00

Decoração de Bolos 22 660,00

Corte e Costura 05 200,00

Crochê 01 20,00

Pátina em madeira 02 44 120,00 1.615,00

Pintura em tela 11 550,00

Pintura em tecido 03 90,00
Biscuit 01 30,00

Pátina em madeira 01 60,00

Crochê 01 20,00 750,00

Pintura em tela 11 550,00

Pintura em tecido 02 60,00

Corte e Costura 03 120,00

Biscuit 01 17 30,00 760,00

Pintura em tela 09 450,00

Pintura em tecido 01 40,00

Biscuit 02 60,00

Corte e Costura 01 40,00

Pátina em madeira 01 60,00

Bordado em fita 01 25,00

Bordado Vagonite 01 25,00

Crochê 01 20,00

Bordado em chinelo 01 15,00 735,00

RELATÓRIO ANUAL/2007 - VENDAS:

JANEIRO

FEVEREIRO.

MARÇO
ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO..

OUTUBRO

Total anual de arrecadação com cursos:.

TOTAL.

Total anual com venda de produtos de artesanatos:.

fj TOTAL dcursos evenda de produtos.

V--íASôBÍa Mana de Ca^ro Singer
Secretária Especial da Cultura
Diretora -Presidente da Fundacam Dcborü dos

Me da DíVisüO Mm. F/nanceíia
Portaria n" Ol1/2o/.i

892,60
636,50
963,80
503,65
789,00
537,22

1.375,00

999,65
632,90
711,00

8.041,32

9.560,00

8.041,32

17.601,32



ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DE CAMPO MOURÃO

C.N.P.J./MF N.® 09.160.155/0001-60

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES - 2007.

DESTINAÇÃO DA ARRECADAÇÃO:

Pagamento aos professores que ministraram os cursos

Pagamento aos artesãos pelos produtos vendidos

Pagamento de comissão pela venda dos produtos

Pagamento de outras despesas, tais como: aluguéis, seguros, água-luz e telefone.

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS:

Participação na Feira pelo Dia das Mães

Participação na 17' Festa do Carneiro no Buraco

Participação na 2* Festa do Frango na comemoração dos 60" anos de Campo Mourão

Participação no 2° Congresso de Turismo Religioso

Participação do Simpósio Cultural

Participação em todos os eventos promovidos pela Fundação Cultural

Participação em entrevistas, divulgando a Entidade através dos meios de comunicação da cidade.

^0-y
ia Maria de Caâro Singer

SecretáriaEspecialda Cultura
Diretora -Presidente daFundacam

Campo Mourão, 31 de outubro de 2007.

HILDA MICHALCZESZEN CORREIA

- Presidente -

Délu.v?. dt!'.
Ibzle, f.V'<sí .-.fl-.tMtí/V:

pnriurid

ItOS
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FOCERJUDICIÂIOO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

- Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS. constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data, ação
alguma em que fosse réu(ré) HILDA MICHALCZESZEN CORREIA, portador(a) do

CPF/CNPJ n.® 819.450,869-04 e RglInsc.Est. n.® 986^85-4 SSP-PR.

FINS - Civis

Fo',

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - de>nov

Gers^Guimarã^^y^-DisMb^^Púbico
Adé^ CostaJbif^^lSz-ÍFum^kSf^la Juramentada
CrKÜattíf^R^erto Carraro- Fwicionário Juramentado
Eliane Guimarães Costa do Vale - Funcionária Juramentada

ro de/2007.

CaitóiioDistiibuidcrPúblico - Av. José Custódiode Oliveira,2065 -Centro-PraçaMunhozda Rocha-CampoMomâo-PR - Fone-Fax(044) 523-4884•
17:09:40



vaaeRimm&Rio

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

- Distnbvddor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CR1MINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) CLARICE DA SILVA KONOSKL portador(a) do

CPF/CNPJ n.® 817.889.169-72 e RglInscMst. n."" 6.194.477-0 SSP-Pfl.

FINS - Civis

'"cpfo
O*'8 «4 339-00fPO MOURAO . CARTrtRin

^•'eU-DCR PÜ8LIC0 - ^
José ~

CDG59273^1

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 27 rodé2007.

Gerson Guii

Adéda Costa

CristíanoRoi

Eliane Guii

uidorP

ionáría Juramentada

Cartório Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 206S -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax (044) S23-4884•
17.-e9:4S



PCOXRnJDICIÁRlO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

Ci. O® - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo enn

Cartório a meu cargo, os livrosde registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) VALDECIR FIATKOSKL portador(a) do CPF/CNPJ

n.*» 011.174,059-23 e RglInsc.EsU n.'' 10,432,845-8 SSP-PR.

FINS - Civis

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 2^^d^oyánb2^de 2007.

">• • .'V-'•

CDD59275W3

Gerson Guimarães do Vaie yffí^ibuidoj^iWuco
Adécia Costa d9/yale~Fu^onáriaJ}Íp^entada
Crisíiano Robeno Carrjaó • ífunpdna/io Juramentado
Eliane GuhnÁMes Ceísta do Vote- Funcionária Juramentada

Cartório Distnbuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Ceotro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR • Fone-Fax (044) 523-4884 •
77:09:4^



KICER/UDICIÃRIO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

G. ff)® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CIRTIDÃO

CERTIFICO que> a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÂO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) MARClA APARECIDA ANASTÁCIO, portador(a) do

CPF/CNPJ n.® 778.962.039-87 e Rg/Insc.Est. n.° 4.921.204-6 SSP-PR.

FINS • Civis

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 27'<ti^ovení63 dc 2007.

•• 000592*76^^^

Gerson Guimarõ^ do Vale A>i^ibuid^Pt$íicfí
Adécia Costa dt Vale - Fjim^máría^amentada
Cristiano Roberto Cüjtwv- jrunçimário Juramentado
Eliane Guimarães G^ta do tkííe- funcionária Juramentada

Canóiio DistribuidorPúblico - Av. José Custódio de Oliveira,2065 -Centro -Praça Munhozda Rocha -Campo Mourão -PR - Fon&-Fax (044) 523-4884•
í7.-09:4^



FOrCRJUDIClÃRZO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

c;ers®n q. d@ vale - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná*

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido distribuído atéa presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) VERA GENI BRANCO. portador{a) do CPF/CNPJ n.°

238.456.000-04 e RglInsc,Est. 8.149.892-0 SSP-PR.

FINS - Civis

ersokt

ti,.» í

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 2

Gerson Guinuu^ do Vi

Adéda Costvdo Vede

Crístiano Rpberto

Eliane Guh

')istrib^or fnüllcps.
•:ion^^Juramentada

oionârio Juramentado

Vale - Funcionária Juramentada

mbm^de 2007.

CartórioDistribuidorPúblico - Av. José Custódio de Oliveira,2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourao -PR - Fone-Fax(044) 523-4884•
77:09:46
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POCCRJUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANA

Comarca de Campo Mourão

GEÍRS0N G. D© VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÂO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) MARIA JOSÉ MELO DA SILVA FILHA, portador(a)
do CPF/CNPJ n.® 070.513.009-62 e RglInsc.Est. n.® 9.819.338-3 SSP-PR.

FINS - Civis

'<'BUoy'iO

O"

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - VxMl à&mvexMxo de 2007.

Gerson Guimarãe^do Vale -DÍ^ibuid^Publico
Adécia Costa do íjale - Funcwmrip^ymmentada
Cristiano Roberjo Carrar^Funcionário Juramentado
Eliane Guimarães Cosjfsdo Vale - Funcionária Juramentada

-'õ-isrR.i3u.rãg
CDD59277^Ã^

Cartório Disiiibuidor Púbüco -Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourâo -PR -Fone-Fax (044) 523-4S84 •
17:09:^7
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

G. O® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO Que. a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS. constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) NEUSELI BELLINl FROES, portador(a) do

CPF/CNPJ n° 027.613.769-86 e Rgllnsc£st. n.^ 832.872-1 SSP-PR.

FINS - CMs

^DÍSTRiBUIDOR

CDD59278_.:,

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 2X3Éfènweitíbro jae 2007.

Gerson Guimarães dé^tde -Dismmidor P^ico /
Adécia Costa do Vff~ FuncU^rUjuraoi^tada
Cristiano RoberlaC^arp^TunoQnflno Juramentado
Eliane Guimarães Co^do Vale - Funcionária Juramentada

CancrioDistribuidor Público - Av.José Custódio de Oliveira, 2065-Centro-RtiçaMunhozda Rocha-CanipoMourão-PR- Fone-Fax (044) 523-4884 •
Í7:09^



PODER JUDICIÁRIO

i

Campo Mourão - Pr^7

i
Gerson Guimarães iribuiMor Público

ária/Juramentada
Cristiano Roberto irio Juramentado

•Hll wm
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POEERJUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

- Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sidodistribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) MARIA APARECIDA VIEIRA PINTO, portador(a) do

CPF/CNPJ n.® 668,163.789-20 e RgfInsc.Est. ii.° 10,625.744-2 SSP-PR.

FINS - Civis

^^ifuoròes d

í.Fol
•'í .

mrsrmi ____
COD5928o|gj

Cartório Distribuidor Público - Av. JoséCustódio deOliveira. 2065 -Centro -Praça Munhoz daRocha -Campo Mourâo -PR- Fone-Fax (044) 523-4884 •
17.-09-47

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 27^ i^l^mbro dc2007.

Gerson Guimarães do íiale -Distrjfuidor Pjfibfico
Adécia Costa do ValeUFunciono^ Jwc
Crístiano Roberto C^aro - Juramentado
Eliane Guimarães éo rta doJTale^^^.^mionária Juramentada



POCEKAIDlClAiQO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

- Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO aue« a pedido verbal de parte interessada, que revendo

em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J.E.CÍVEL e

família dos mesmos constatei NAO haver sido distribuído até a presente data açãoalguma

contra HILDA MICHALCZESZEN CORREIA, portador(a) do CPF n.° 819A50.869-04

e Rg. n.° 986.285-4 SSP-PR.

FINS - CIVIS

'€i^Í.STRIBu|̂ ^
CDD59287S^!^

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 27 d* }TQ de 2007.

Gerson Guimarães do^ale^issMuidor Público
Adécia Costa do Vale - ^nclomna Juramentada
Cristiano Roberto Cacraro - Funcionário Juramentado

Eliane Guimarães Costa do Vale - Funcionária Juramentada

Caitórío Discibuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira,2063 -Couro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourio -PR - Fone-Fax(044) 523-4884>
l7.-09:54-



POrCH/UDIClÂRIO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

G. S)® VALE ' Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO Que. a pedido verbal de parte interessada, que revendo

em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J.E.CIVEL e

FAMÍLIA dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação alguma

contra CLARICE DA SILVA KONOSKl, portador{a) do CPF n.® 817.889.169-72 e

Rg. n.° 6.194.477-0 SSP-PR.

FINS - CIVIS

WPD I

MacH i

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourãoí^r, 27 m nov^bro de 2007.

Gersoi^Guimarães^ Valey^is^biádõr Público
Adéda Costa domile —F^cionária Juramentada
Criaiano Rob^a^Çap>dr^ Funcionário Juramentado
Elmne Guimarães Costa ao Vale - Funcionária Juramentada

Caitório Distribuidor Público - Av.José Custódiode Oliveira, 2065-Centro-PraçaMunhozda Rocha-CampoMourão-PR- Fone-Fax (044) 523-4884 •
17:09:54



ròDER JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revend-.

em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J-F.CIVF.f. >

FAMÍLIA dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído atéa presente data ação algum,

contra NEUSELI BELLINI FROES. portador(a} do CPF n.° 027.613.769-86 e Rg. n.

832.872-1 SSP-PR.

FINS - CIVIS

CAMPO i

0,IS1:R;JWIDQ,R

• C0059286à

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 27^&nov^bro de 2007.

Gerson Guimarães dowale -Éj^nibuidor Público
Adécia CostaÀo VoM-Fumaonária Juramentada
Crisíiano Roberto EarratoWFuncionário Juramentado
Eliane Gwmarães do Vale - Funcionária Juramentada

Cartório Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax (044) 523-4884 •
T/.-OpCSS



roíeRiuciciARio

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANA

Comarca de Campo Mourão

- Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revende

em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J.E.CÍVEL t

FAMÍLIA dos mesmos constatei NAO haver sido distribuído até a presente data ação alguma

contra VALDECIR FIATKOSKL portador{a) do CPF n.® 011.174.059-23 e Rg. n.

10.432.845-8 SSP-PR.

FINS - CIVIS

njBUiOift pObucoTI'̂ '̂° /
*>(. M » iiiiii III /

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, ro de 2007.

Gerson Guimarães do Wíé-Di^írihmdor-Públic^
Adécia Costa/ao Valew, iuncimçpm lamentada
Cristiano Roberto CgwaMyWuncionário Jvramentado



PODER JUDICIÁRIO

POECRJUDICIAKIO

ESTADO DO PARANA
Comarca de Campo Mourão

S* D® - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

E R T I D Ã O

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo '

em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J.E.CIVEL e

FAMÍLIA dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação alguma '

contra MARCIA APARECIDA ANASTÁCIO, portador(a) do CPF n.® 778.962.039-87 e

Rg. n.° 4.921.204-6 SSP-Pfí.

FINS - CIVIS

C4MP0 MoURin ° I
£"NEXOS I

•'W '• ''-i •-

; . /Sj
RíBíU ^Di:^

CDD59284P~

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr/Z^ de n<^mbr;^e 2007.

Gerson Guimc/iMes do V^^^isst^ul^rPúblico
Adécia Costa/do ValeT^&ncioMpa^uramentada
Crisíiano Rajberto C^rarSL>^upcionário Juramentado
Eliane GuimarãeyCosta do Vale- Funcionária Juramentada

Cartório Distribuidor Público - Av. JoséCustódio deOliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz daRocha -Campo Mourâo -PR - Fone-Fax (044) 523-4884 -
J7--09Sf-



ÍOCERJUDIOASIO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

G. O® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revende

em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, J.E.CIVEL <

FAMÍLIA dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação algumí

contra MARIA APARECIDA VIEIRA PINTO, portador(a) do CPF n.° 668.163.789-20

Rg. n ®10.625.744-2 SSP-PR.

FINS - CIVIS

-

' 00059281 '̂ •

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 27 >dc m íe 2007.

Gerson Guimarãe^ào Vale^fíisstrib^M<ír Publico
Adécia Costa domale - E^AonápaJuramentada
Cristiano Roberto CarraJo MStffíciepáno Juramentado
Eliane Guimaraes Costi do Vale - FuncionáriaJuramentada

CartórioDistribuidorPúblico - Av, José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourào -PR - Foae-Fax(044) S23-48S4 •
77--09:5S
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

Ci. P® VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

üeiitieiAo

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo

em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J.E.CÍVEL e

FAMÍLIA dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação algum?

contra NEUZA MUNHOZ COELHO, portador(a) do CPF n.® 507A51A59-34 e Rg

fi.*' 3.175.979-0 SSP-PR,

FINS - CIVIS

CD059283í^3

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 2T o de 2007.

Gerson Guimart

Adécia Costa d{

Cristiano Ro^

Eliane Guima

Público

^uramentada

mário Juramentado

- Funcionária Juramentada

Csitórío DistribuidorPúblico - Av. José Custódiode Oliveira,206S -Centro -Prsça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax(044) S23-4884-
17Xí9S^



roDCRnHxctARio

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

G. O© VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revende

em Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J.E.CIVEL e

FAMÍLIA dos mesmos constatei NÃO haversido distribuído até a presente data ação algumc

confia MARIA JOSÉ MELO DA SILVA FILHA, portador(a) do CPF n.° 070,513.009

62 e Ra. n° 9,819.338-3 SSP-PR.

FINS - CIVIS

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - dejtíovemxo de 2007.

Gerson Guimarães do VKe -0jfstrwu\^or Público
Adécia Costako ValeÃ^yncMAc^tGiJuramentada
Crisüano Roêerío Cjuraro •^Funcionário Juramentado
EUane GuinmrãeyCosta do Vale - Funcionária Juramentada

- CDD5928h?7^

Caitórío Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munlioz da Rocha -Campo Mourào -PR - Fone-Fax (044) 523-4884 •
17:09:55



ASSOCIAÇÃO CASA DOARTESÃO DECAMPO MODRÃO

C.N.P.J./MF N." 09.160.155/0001-60

DECLARAÇÃO

ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DE CAMPO MOURÃO, pessoa jurídica de
direito privado sem fins lucrativos, porsuapresidente abaixo assinado DECLARA
para os devidos fins que se obriga a apresentar aos Poderes Executivo e
Legislativo, anualmente, a demonstração da Receita obtida e da Despesa realizada
no período anterior.

Para melhor clareza firma a presente.

Campo Mourâo, 06 de novembrode 2007.

HILDÍÍlilICaXfcCZESZEN CORREIA
- Presidente -



ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DECAMPO MOURÃO

RELAÇÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES

CLARICE DA SILVA KONOSKI, brasileira, casada, artesão residente e
domiciliada na Rua Nova Esperança, 911 - Jd, Sta. Nilce, Campo Mourão/Pr, Cl
RG. n." 6.194.477-0/Pr e CPF n." 817.889.169-72; HILDA MICHALCZESZEN
CORREIA, brasileira, casada, artesã, residente e domiciliada na Rua Harrison
José Borges, 1.540 —centro, Campo Mourão/Pr, Cl RG. n" 986.285-4^r e CPF n."
819.450.869-04; MARCIA APARECIDA ANASTÁCIO, brasileira, casada, artesã,
residente e domiciliada na Rua José Francisco da Silva, 251 —Vila Rio Grande,
Campo Mourão/Pr, Cl RG. n.'' 4.921.204-6/Pr e CPF n." 778.962.039-87; MARIA
APARECIDA VIEIRA PINTO, brasileira, casada, artesã, residente e domiciliada
oa Rua Santa Cruz, 2.544 - Jardim Kennedy, Campo Mourão/Pr, Cl RG. n."
10.625.744-2/Pr e CPF n." 668.163.789-20; MARIA JOSÉ MELO DA SILVA
FILHA, brasileira, solteira-maior, artesã, residente e domiciliada na Rua Condor,
168 —Vila Teixeira, Campo Mourão/Pr, Cl RG. n." 9.819.338-3/Pr, e CPF n.°
070.513.009-62; NEUSELI BELLINI FROES, brasileira, casada, artesã, residente
e domiciliada na Rua Francisco Albuquerque, 271 —Jardim Lourdes, Campo
Mourão/Pr, Cl RG. n.° 832.872-1/Pr e CPF n." 027.613.769-86; NEUZA MUNHOZ
COELHO, brasileira, casada, artesã, residente e domiciliada, na Rua Panambi,
2,603 - centro, Campo Mourão/Pr, Cl RG. n." 3.175.979-0/Pr e CPF n."
507.451.159-34; VALDECIR FL\TKOSKI, brasileiro, solteiro-maior, artesão,
residente e domiciliado na Rua Damasco, 510 — Bairro Pinheirais, Campo
Mourão/Pr, Cl RG. n.° 10.432.845-8 e CPF n.« 011.174.059-23; e VERA GENI
BRANCO, brasileira, viúva, artesã, residente e domiciliada na Rua Castanheira,
411 - Jardim Ipê, Campo Mourão/Pr, Cl RG. n.° 8.149.892-0 e CPF n."
238.456.000-04.

Campo Mourão, 12de setembro de 2007.

mKriA MICHALCZESZEN CORREIA

- Presidente -
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 • Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mai(: leaislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Assessoria da Bancada do PPS

Campo Mourão, 05 de novembro de 2007.

PODER LEGiSiJmVa DE CAÍ^/ÍPO MOURÁO
Protocolo N9 „^â3./2a5
Campo Mourão. lr)7 Horasog^rr i

PROTOCOUBTA

Senhor Presidente.

Nos termos da legislação em vigor registramos a seguinte Súmula:

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CASA DO ARTESÃO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

Atenciosamente.

Sidnei

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Nesta.

LOC/SJ



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DOPARANÁ

Rua Francisco ^Vlfauguertiue. 14X8 - Ttfláfax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ 79.869.7720001-14

e-mail: li.-i:i?iali\onuiiiicíi).ií^/cim.iraaii cimin-- v\\v\N.ciiin3racm.ct'm hr

DEPvMlTAMENTO DECONTROLE I.EGIS1.ATIVO E ARQinVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E

ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

( ) Não

(X ) Sim, conforme anexo ao projeto.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) DEPENDE DA ANÁLISE DA PROCURADORIA, TENDO EM
VISTA A LEI 561/1987.

( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourâo, 07 de novembro de 2007.

DIone Ciei Valérío da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J. 79.869,772/0001-1

[e-mail:leQÍslatívQmunicíoal@start.com.br i www.camaracm.com.br
Assc&wríu Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n®
( ) Requerimento .

Outros 5^^ Jtt

/2007

/2007

/2007

/2007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n®
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de PrejudiciaJidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) liegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/lnconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2007

_/2007
/2007

/2007

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

(X) Diligências necessárias ou sugeridas:

C ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.L. frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 0^' d /2007.
( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentaç^de^bstitutivo
( ) Contrário à tramitação

jaSE MARTINS

ríditíô - OAB/PR 31.312

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

Diligências.
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ASSESSORIA jurídica

PARECER N". 204/2007

Ref.: PROJETO DE LEI 266/2007

AODAL O

Assunto: "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
CASADO ARTESÃO DE CAMPO MOURÃO"

Senhor Presidente,

Não havendo anomalias apontadas, uma vez que verificado Estatuto e Ata

devidamente registrados. Cadastro na Justiça Federal, Certidões Negativas expedidas

pelo Distribuidor Público, Declaração da Divisão de Fiscalização de Taxas do
Município e Declaração de Atividades a serem desempenhadas, o Projeto de Lei em

epígrafe encontra-se apto a ser encaminhado ao crivo das Comissões Permanentes desta
Casa.

\AHS

É o que me compete argüir.

CampA MourãoJ)5-de Novembro de 2007.

G10\

Asses

^Op^ARTINS
uri ii^o

OAB/PR-31.312

PODER LEGISLATIVO DÊ CAMPO MOURÃO

CcrpoMoyííiQí —

h^^nOCOUSTA
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Bancada PSL

PROJETO DE LEI N° 266/2007.

AUTORIA: VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM.

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 266/2007, protocolado sob n° 3188
em 30 de novembro de 2007, que: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DE CAMPO WIOURÃO.

VOTO DO RELATOR

A Declaração de utilidade pública é disciplinada pela Lei Municipal n° 818 de 23
de setembro de 1993.

A esta Comissão cabe analisar os aspectos: constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa, conforme preceitua o inciso I do artigo 39 do
Regimento Interno desta Casa.

Após a análise da matéria, não encontramos óbice, ante ao exposto
manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à sua tramitação nesta Casa de Leis.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, em 7
de Dezembro de 2007.

IIR FRANCO DE LIMA
Presidente - Relator

ROQUE ECIDO DE FREITAS

Projeto de Lei 266/2007 - Autoria Vereador Sidnei Jardim
LFP.

SIDNEI JARDIM



PROJETO DE LEI N° 0266/2007.

AUTORIA DO VEREADOR: SIDNEI DE SOUZA JARDIM.

RELATORA: VEREADORA MARLA A. TURECK DINIZ.

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de Lei de n° 0266/2007,

protocolado sob n° 3188/2007 em 30 de Novembro de 2007, que DECLARA DE

UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DE CAMPO

MOURÃO.

VOTO DA RELATORA:

Após os documentos ajuntados do projeto n° 0266/2007, no que

compete a esta Comissão analisar, informamos que o mesmo não acarreta

despesas orçamentárias para o Município.

Assim sendo, não havendo qualquer óbice, manifestamos nosso

VOTO FAVORÁVEL á tramitação do citado Projeto de Lei,

SALA DE SESSÕES 12 de Dezembro de 2007.
/

SALVADOR MARTINS TURIBIO EDSQfsTSILVA DE LIMA

Membro Membro

RO/MT

3188/2007

MARLAJVrTORECK O^Z "N
Sesidettlu - Reldlui^
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Bancada do Partido Trabalhista Brasileira - P.T.B

COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

PROJETO DE LEI N° 266/2007

Autoria; Vereador Sidnei de Souza Jardim.

Súmula: Declara de Utilidade Pública a Associação Casa do Artesão de Campo
Mourão.

RELATÓRIO

OVereador Sidnei de Souza Jardim, com fulcro nas premissas
do inciso I, do art. 107, do R.l. apresenta Proposição que tem por objetivo declarar
de utilidade pública a Associação Casa do Artesão de Campo Mourao.

O Projeto encontra-se acompanhado de justificativa a qual
informa atender solicitação da Associação que menciona devido aos relevantes
serviços sociais prestados à comunidade.

Amatéria recebeu parecer favorável a tramitação pelas demais
Comissões Permanentes desta casa, Legislação e Redação Finanças e
Orçamentos, inclusive com a manifestação da Procuradoria Parlamentar.

Relatoria reservada à Presidência da Comissão nos termos do
art. 51, inciso XIV. do RJ. a Relatoria. ^
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Bancadado PartidoTrabalhista Brasileira - P.T.B

PARECER DO RELATOR

Ésempre salutar à concessão de benefícios_à entidade como
esta que atua de forma a objetivar a promoção e divulgação do artesanato
através de exposições, capacitando pessoas para exercer aatividade egarantindo
a pesquisa de caráter cultural, social e econômico, dentre outros.

Faz-se necessário mencionar que os requisitos pelos quais as
Sociedades Civis, Associações e Fundações constituídas no Município podem ser
declaradas de utilidade pública estão enunciados no art. 2° da Lei 818/199J,

Ocaput do mesmo prevê que tão somente o Prefeito Municipal
e o Presidente da Câmara Municipal podem apresentar Projetos de Lei visando
declaração de utilidade pública.

Todavia, examinando a documentação que instrui o Projeto
constata-se o não cumprimento integral das exigências ali mencionadas uma vez
que não encontrei requerimento da Entidade solicitando adeclarajao de utüidade
pública, oque é indispensável, sob pena de arquivamento (Par. Unico do art. 2 ,
da Lei 818/93).

desde que:

Pelo aduzido VOTO FAVORÁVEL a tramitação da matéria.

a) seja apresentado requerimento solicitando a proposição
b) seja aAutoria da Matéria ratificada pela Presidência da Casa,

Campo Mourão, 17 de Dezembro de 2007.

Luiz Alfredo da feiSfla^mardo - Relator

4
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Bancada do Partido Trabalhista Brasileira - P.T.B

VOTO DOS MEMBROS DA COMISSÃO

O Vereador ISIDORO DA SILVA MORAES
manifesta; Assinatura:

assim se

se manifesta: ^ PMv^o'?O Vereador CARLOS//KOáH
Assinatura:
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N» 3188/2007 PROJETO DE LEI N® 27/2007.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

06 12 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

06 12 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO

06 12 2007 MÉRITOS TEMÁTICOS

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

/
DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO / ^

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO /
APROVADO REJEITADO A

APROVADO REJEITADO /

PMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃOff>ROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / ! ARQUIVAMENTO: / 1

DIRETOR GERAL DEADMINISTRAÇÃO



NOME F C A

Ademir Pczao

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria

Roque
Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A-ausentes

NOME F c A

Ademir Pczão X
Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes X
Luiz Alfredo

Maria

Roque X
Salvador y
Sidnei

F- favoráveis

C- contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

Projeto de Üu

Autoria do(s):
^oÍaau (k/v(ÁMAA

Correção nos seguintes pontos:

(^f) lA^ '̂ âÃáú\/} õ w- oLo 0//?j
tó oüo/^&o,

Campo Mourão, em

'ãmm

/2008.

Consultoria Técnico-Le 'fòíativa
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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DE
CAMPO MOURÂO.

OPODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná,
aprovou e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art1°- Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Casa do Artesão de
campo Mourâo, inscrita no CNPJ sob n° 09.160.155/0001-60 registrada em 05 de
outuL de 2007, protocolado sob n» 6822, registrada sob n° 3867 no_1- Ofício de
Registro de Título eDocumentos eProtestos, Comarca de Campo Mourao, Estado do
Paraná.

Art. 2.® - Esta Lei entraem vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 07 de fevereiro de 2008.

iSfiÈíMcfo Teodoro de í^eir^
Presidente
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Ofício n° 26/08-GAB/PRES.
Campo IVlourão, 08 de fevereiro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário;

• 74/07 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de faixas de sinalização em
estabelecimentos que especifica e dá outras providências", de autoria do Vereador
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

o 96/07 - "Coíbe o gotejamento irregular proveniente de aparelhos de ar condicionado
e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 177/07 - "Institui normas sobre o funcionamento de restaurantes e similares com
sistema self-service estabelecidos no Município de Campo Mourão, e dá outras
providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 228/07 - "Dispõe sobre a instituição do Festival Estudantil de Música Popular -
FEMP e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira;

• 245/07 - "Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei n° 797, de 24 de junho de
1993, com alterações posteriores, e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo;

• 251/07 - "Altera a Lei n° 1678, de 20 de janeiro de 2003", de autoria do Poder
Executivo;

• 255/07 - "Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar, mediante doação, à União
Federal, o lote de terras n° 2-H, com área de 2.000.70 resultante da subdivisão
do Lote n° 2-G. matriculado no 2° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Campo Mourão sob o n° 30.512, destinada á construção da sede da Procuradoria
Regional do Trabalho 9® Região, e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo;

- continua -

Excelentíssimo Senhor •— ,^f
Prefeito Nelson José Tureck, l ' 7
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo
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Fl. 02 do Ofício n° 26/08-GAB/PRES.

• 260/07 - "Autoriza o Poder Executivo a permutar a data de terra n° 11. da quadra
13, do Jardim Santa Cruz de Propriedade do Município de Campo Mourão, pela
data de terra n® 18 da quadra "C" localizada no Jardim Tropical II, de propriedade da
Igreja Evangélica Assembléia de Deus em Campo Mourão, e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

• 265/07 - "Declara de Utilidade Pública a Associação Regional de Engenheiros e
Arquitetos de Campo Mourão", de autoria da Vereadora Maria Aparecida Tureck
Diniz;

• 266/07 - "Declara de Utilidade Pública a Associação Casa do Artesão de Campo
Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

Respeitosamente,

Dr. Èrü lõTeodoro de

Presidente

Míveka
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De 21 de fevereiro de 2008

Declara de Utilidade Pública a Associação
Casa do Artesão de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

L li 1.

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a

Associação Casa do Artesão de Campo Mourão. inscrita no
CNPJ sob n" 09.160.155/0001-60. registrada em 05 de outubro
de 2007. protocolado sob n° 6822. registrada sob
n° 3867, no 1- Oficio de Registro de Titulo e Documentos e
Protestos, Comarca de Campo Mourão. Estado do Paraná.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 21 de fevereiro de 2008

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral


